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LEI NO ô21 ,de 26 de outubro de 1 953. 

• 

Concede o auxilio de@20 000,00 ao 
Clube Social e Esportivo Feminino de Aquidau~ 
na. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
FAÇO saber que a Assembléia Leeislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 10 - Fica concedido o auxilio de Q .....•• 

20 000,00 (Vinte l'lil Cruzeiros), ao Clube Social e Esportivo Femi­
nino da cidade de Aquidauana. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes desta lei, s~ . , , 
raO consignadas em verba propria na Lei Orçamentaria para o exer-
dcio de 1 954. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua !mblica~ão; revogndas as disposições eI:J. contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 26 de outubro àe 
1 953, 1320 da Independência e 650 da República. 
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